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Ofício n.º 396/2020/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 03 de julho dê2020. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminhe para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Ordinária nº 1.958, de 03 de julho de 2020, que: 

" Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00, para fins que especifica.” 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente da Câmara Municipalde 

Andradas, MG 
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